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Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 403 DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
“DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE ÁREA RURAL EM ZONA DE URBANIZAÇÃO (ZUE)”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 
DE 21 DE JANEIRO DE 2016, DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, E LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 13 
DE MAIO DE 2021, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica desmembrado uma área rural de 00,47,17ha da matrícula 15.692 de propriedade do Sr. FRANCISCO 

GONÇALVES DOS REIS, e posteriormente transformada em Zona de Urbanização Específica. 
Art. 2º - Após a transformação em Zona de Urbanização Específica, a referida área terá 4.717m2 (quatro mil e setecentos e 

dezessete metros quadrados) e será denominada CHÁCARA de acordo com o Art. 12 da Lei Complementar nº 193 de 13 de maio de 
2021. 

Art. 3º - Faz parte integrante do presente decreto a cópia do croqui da referida área. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 22 de Abril de 2024. 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 404, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 055 de 12 de fevereiro de 2004, 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. Wallis Pereira Mello, matrícula 599301, para exercer em comissão, a partir desta data, o cargo 

de Diretor de Relações Públicas, símbolo CC4, a que se refere a Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 181 de 1º de fevereiro de 2021 e respectivas alterações legislativas, lotado na Gestão Municipal de Governo, 
Desenvolvimento Econômico, Comunicação e Inovação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 08 DE ABRIL DE 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao interessado o avisos de licitações a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2024 -Será realizado no dia 26/06/2024 às 08:00h o Processo n° 053/2024, com critério de menor 
global. Objeto: Aquisição de calcário para distribuição gratuita aos agricultores familiares inscritos no programa pró-calcário, do 
Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo 
telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO.SRP. nº 31/2024 -Será realizado no dia 27/06/2024 às 08:00h o Processo n° 055/2024, com critério de menor 
preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recargas de cilindro de oxigênio medicinal, com 
fornecimento de cilindros em comodato, para atender a Gestão Municipal de Saúde de Coromandel-MG. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de junho de 
2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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